
RIT]NIÃO TX'TRÀORDINÁRIÂ DO CONSELHO ÀDMINISTRATTVO

Àia CA. nô l6/20l9.Aos vinle e oito dias de novembÍo de 2.0'19, às 09:00 hs, nâ sede do BERTPREV
reuniram-se os membros do Conselho Admrntstrativo do lnstituto Sr. Waldemar Cesêr Rodrigues de
Andrade - Presidente do BERTPREV e os conselheiros, Srs. Ronaldo Mendes, Luiz Antônio Batista
SimÕes, Fabiano Teles de Oliveira, Adriana dos Santos Rodrigues, o suplênte Jaime Furtêdo de l\relto
JÍ.. â suplente Sonia Maria Silva Souza a suplenle Dulce Campos de Lima,com a presença da Sra.
Rejanê Westín da Silveira Guimarães - Coordênadora Jurídico-Prêvidenciária, e da Sra. Pâtricia Ramos
Quaresma - Técnica em Contabilidade Rêgistra-se â ausênoia do Sr. André por motivos profissionais,
sendo esta Íeunião secrêtáriada pela Srê. Relane. De antemão, Sra. Rejane informa aos conselheiros
que acusamos a respostâ à consulta formulada ao Ministério, a rêspêito da possibilidade de redução da
alíquota patronal em virtude da passagem dos benefícios dive6os de aposentadorias e pensóes aos
órgãos paÍonais, no sentido de impossibilidade momentànêa, devendo se cumprir a portariâ citadâ pêto
nosso êscritório atuaíal ou que sê submeta a proposta à avaliaçáo prévia Diante disso, o conselho
de|berou, pelâ exrgüidade do prazo, que se retire do texto a proposta de alteraçáo do artigo 76, cota
pâtronal e que seja enviada a resposta á consulla, justificando o sêu ato. Na sequêncie o Sr. Waldemar
Cesar, lembrou âos presentes que foram enviados por e-mail a minuta do projeto de Lei qLre trata da
alteraçáo das Leis Municipais 95113 e 129195, com a previsáo da remunÊraçáo para conselheiros com
acrescrmo dê alteração do artigo 93, § 1o e a discussão lnicial sobrê a quêstão orçamentária.lniciados os
trabalhos, a Sra. Patricia Ramos Quaresma, Técnica em Contabilidade do lnstituto, apresentou o estudo
solrcitado em relaçáo à instituição da Íemuneraçáo aos conselheiros, sêndo deliberado que se institua
20% do veôcimênto padrão 10-A do Poder Executtvo Central. Por contâ dessa decisão, deliberâ-sê pêla
alteração da minuta de LOA 2020, aprovâda ne última segunda-íeirâ, já enviâdâ à pMB via oíÍcio n
116/19, com rêÍorço da dotação 3.390.93.00 passando a R$ 400.000,00, provindo da dotaçáo
9 9 99.99.00, Íicando com o novo valor de Rg 30.767.740,00_ Diante disso, aprovâ-se a nova minuta de
LOA 2020. Na seq!ência, a Sra. Rejane deu contlnuidade à discussâo do projeto dê Lêi quê trata da
alteraçáo das Leis lúunicipâis 95/13 e 129195, aprêsêntando o artigo 93, s 1., que apôs ser discutido e
aprovado corn pêrcentual de 20%, segue conÍorme redação a seguir: ,Art. 93. (...) s 10. peia
participação nos Conselhos Adminishativo e Fiscal Ílca assegurada remunêração mensal equivêlente a
20% do vênôimento-padrão do nível salarial 10-A do Poder Executivo Cenkal, suportada pelos cofres do
BERTPREV, com âplicaçáo dos §§ 10 e 20 do artigo 115, no que se refere ao modo de pagamento., Em
relaÇão ao direrto às folgas, delibera-se pela suâ extinçáo, com a instituição da declaraÇáo dê
comparecimento a todos os membros tilularês e suplentes presentes para abono dê ausência no
respectivo local de lrabalho, sendo que a remuneraçáo sêrá pâga apenas aos que efetivamente
panrcrparem, na condiçáo de titular, às reunióes. Neste sentido, delibera-se pela alteraçáo do parágrafo
segundo do mesmo artigo, com a seguinte redaçáo: AÉ. 93. § 2., O servjdor consetheiro tituiar e
sup ente, que comparecer à reuniáo, terá o rêspectivo período de ê!sência ao local de trabalho abonado
por declaraÇáo dê comparecimento, exêrâda peto EERTPREV, sendo que em relação ao pagamento da
Íespêctiva remuneraçáo, deverá ser obsêrvado o parágrêfo anterior.'. Em conseqüêlrcia, delibera-se
pela rcvogação dos §§ 3'ê 40 do mesmo artigo. Esta ata ê sêus anexos estarão disponibilizados para
consulta no site do EERTPREV, www.bêrtprev sp.gov.br. Nada mais havêndo a tratar, encerrou-se â
reun âo às 11 00 horas sendo lavrada a ata por minl
lidâ e discutida a mesma. foi colocada êm votaçào
pêlos presentes

Waldemar César Ro

, Rejane Wêstin da Silvêira GuimaÍáes, que após
e aprovada poí uôanimidadê quê segue assinãda

ro
./ç

Luiz António Batlsta Srmóês

Fab ano Teles de Oliveira

Adriana dos Santos Rodrigues \icla'-.\ d,ç1'2 -e*rL^s*^
Sonia I\,4aria Silva Souza

Dulce Campos de Lima Ç§ís,,F-
0

Rejane Weslin da Silveira

Patricra Rêmos Ouares
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<. PNEV'DÉ$C'A SOC'AL

Gescon - Gestão de Consultas
SPREV - Socretaria de Politicas de previdência Social

Detalhe da Consulta sobÍe RPPS - Número: L030485/2019

Em túo em 28/11/2019 às 09 47:49

EntÊ Fedêrâilvo / UF
Bsrtiogâ / SP
Últlmâ mudançâ dê siruâção
1411112019

oíicio 1r4119
Maniíestâção d€ êntendlÍn€nto

Possib lidadê de reduçâo imediata de âllquota palíonalem Íunção dã lransíêrência dos auxitios e demais beneíícios aos orgáos patronâis
coin o ÍloPS Íraatcrdo só àoosellóooía e oelsáo
Anexos dâ pêrgunta

OF 114.19 BERTPREV pdÍ

Prerados. a reduÇão do plano de clstêio devs obsêrvâr os dirâmês da poíiâria MF 46946/2018.
scndo ass m, ainda reqLror a apreciaçào da sêcrelana de prevrdénca A porrâria desobnga a aprovaÉo píóvia desdê que sêjamobsôruados os crirorios esrabêrecidos no ãrt 65 desra Ponâna, no ênranlo, a secrelaria d; p;e;jaencL ainaa p,omove ávàrLÇo ooc!mpnmento dasses rêqu §itos.

Asnn pd d q-c 
'ão 

5coÍíê e- 'rêg-akr7açáo e r-ooseryâncra à nor.na gêral d6vo atêntâÍ aos crrtér os estâoe ec.dos na oortara e/oJ(. b-clc.d orooo\rd de ârr. dçáo oàrd vàr.dáÇào p.evà

Legislação

'14i11t2A19

A3!unlo E!pecíflco

Situação

Ficamos a disposição para êvênluais dúvidas.

Coordenâção de Âcompânhamento Atuâriât

111



tsERTPREV

BeÍtioga, 13 dê novembro de 2019

Oliclo no. 11419 - BERTPREV.
ReÍ.: Proc. adm. no ,1OO/19, apenso ao 1í2l19 - BERTPREV

Em âten9âo à publicâção da Emenda Constitucional
103/í9 nesta data, vimos pelo pÍesênte expor ê @nsultar o que s€gue.

Trata-se da possibilldedê da roduçáo da alíquota
patronal, considerando a supressão dos beneÍicios divêrsos de aposentadoria e
pênsão por morte do RppS, com translerência para os órgãos petronais.

Alualmentê, a citada alÍquota é composta por
percentuais destinados à coberlura de cada tipo dê beneÍício previdenclário.

Ressalte-se que o BERTPREV assegura todos os benêflcios prevídênciários até
entào.

Por um lado, áxiste o aÍgumento da possibilidade de
redução, considerando o Íato de que os beneílcjos transferidos aos órgãos
palronais são beneÍícios de repaÍtiÉo simples, qus eventualmenle não
impactariam o déÍicit técnico atuâÍial, isto é, nâo elteraria o pleno de aportes
para amortizaÉo já previsto.

De outra banda, existê o argumenlo da

aÍrdhn/"3""r.:larr-;"a7"*b//",8-,r;lrr*
%Ul:* L _o//. ;*4a1"'%r,a"g-

Estado d6 Sâo pauto
"Norra n/És o é gaân* !,lrh do acu fir,uro,,

55, 65 e 66

Sed€: Rua Râfâel Cosúbite,
Fone: 13 J3t9.9292

n" 596, Ccntro, Bcíiog. Sp, CEpr I t.2j0-25E
E.mail : contato@bcrtpÍcv.sp.8ov.bÍ

impossibilidade de redução imêdiata, frentê à portaria MF no 464/i8, artigos 48,
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Bf,RTPREV

oÍ^.aaa * @r."a/a*a, ay"-b//r, &_.rl*ra
@al**, L 

-aúr^r.t* l" %r,a.g*
_- Estado d€ São peuto
-No.l. mLlilo é grdln r ,f,,r& alo,at í,rat .o"

Assim, trazemos à essa Colenda SubsecÍêtaria essâconsulia, para que nos seja sanada a dúvida: pode ser reduzida a allquotapatÍonâI, imediatamentB âpós a EC, pêlo Íato da transferência dos bêneftctos
diversos dê aposentadorias ê p€nsões por morte aos órgáos petÍonais?

Sêm mais para o momento, agradêcemos de antemão
a coslumeira etênçáo conosco e renovamos protestos dê estima ê considerâçáo.

Cordialmênto,

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRÂDE
PRESIDENTE

llustÍíssimo Senhor
ALEX ALBERT RODRIGUES

;r"$;8,É.r. 
." previdência do MinistéÍio da Economia

Scdlr Ruâ Rafâet
Fone: 13 3319.9292 E.mail cortrt@benplêv.sp.gov.br

Cosrábile, no 596, Centso, SP, CEP: I1.25(!25gB€rlioga
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Cyn."/;h//r,1, -4r",,u1.arn;, CY""r2/ J- cY-"'nk '"
%ri/.,/r"o" 1, ar'.úr *rfir, /" %""*;S-

Estado de São Paulo

to NT ANU OB REV

TOTAL CUSTEIO 3 434.3s0 00

Sedc: Rüa Italacl Costálrile, n'596, Jd. Lido, Dertioga SP. CEP: I I 250

ES

DE IIIÔV

E MÂTE
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Cfr"tlr,/, ,k ?rn ,1./êr"ro a%rr./ /* &o."''/o'*n
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i#rb /z '%""'t*g*
Estado de Sáo Pâulo

ES

TOTAL PREVIDÊNCIA 33.500.000 00

t.riI ol{C MENTARIA ANIJAL 2O2O BER

NTINGÊNCIA

RECEITAS CORRENTES1.000,00.00.

13 000 00VIDORÂÍlVO RPPS PREFEITURACONÍR SER1218.01 I1.01.00
450 000 00CONÍR. SERVIOOR ATtvo RPPS oÀMARA1 218 01 11 02 00

1 00SERVIDOR AT]VO RPPS' BERTPREVCONÍRr 218.01.110300
1 000 000 00CONÍR OO SERV1DOR INAT]VO PARA O RPPS1 218 01 31 01 00

30IONISTA PARÂ O RPPSCONÍR DÉ PENS1 213 01 41 01.00

RECEIÍA PAÍRIMONIÂL'1.300.000.000

10 000OOS NVESTIMENTOS DO RPP§ EM RENDA F1XAREMI]N1 321 0041 01 00
005M RENOANTOS DO RPoo§ rNREMUNEI 32'1.00 41 02.00

RECEITAS CORRENÍES1.900.000.000

500
COMPEN1 990 03 11 00 00

IÍÀS CORRENTES'INÍRA.ORECE7.000.00,00.00.00
000

7 218 03 1r 0100
1 000NTR PATRONAL P/O RPPS Ico7 218 03 11 02 00

2BERTPREV7.21803110300
1t 200 000 00coNTR socraL'DÉFlcr AÍOUTRÂS REC€LÍAS7 990 01 11 01 00

357OUTRAS RÉCEITA§ CONTR Socnl DÉFlcr7 990 01 11 02 00

101OIJÍRAS RECEIÍAS CO NÍR socraL oÉFlcÍ AÍUARIAL. BERÍPREV7 990 01 11 03 00

00241PREV PARC oÉBrTo7 218.03 11 04.00

505ROS DÉ MORA-ACOROO PIúBIúULÍAS E JI]7 219 99 12 00 o0

i"ae. n* n afaet co"tauile. n" 596. Jd. Lido. Beíioga SP' cEP: I l '250-000

l-onefax: l l l l l g-9292 E mail: contato@beíprev 'sp 'gov br

68.s88.000.00
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Página I de 57

MINUTA DE PL

PROJETO DE LEr No _l2Út9.
"Dispõe sobre a alteração das Leis Municipais 95/73, t29/95 e

dá outras providências. "

O Prefeíto do MunicÍpio
Matheus, faz saber que
sanciona a seguinte lei:

de Bertioga, Engenheiro Caio
a Câmara Munícipal aprovou

Arias
e ele

Art, 1o. Ficam alterados: Os artigos 3o, caput; 40, VIII e XVIII;
o incisos I, IV e V do § 40 do artigo 5o; o inciso III do artigo
12; 18, § 10 e 30; o artigo 22; 23, g Bo; os incisos III e VIII do
artigo 36; § 10 do artigo 49; o artigo 50, em sua inteieza; 57;
caput do artigo 59; 63; 80; o artigo 80-A; os s§ 10 e 20 do
artigo 93; o inciso I do artígo 104; o s 20 do artigo 105;o incíso
VII do artigo 108, acrescendo-se a estes os incisos XVI A XVIII;
o caput, o parágrafo único que passa a ser parágrafo primeiro,
os incisos V e VII do artígo 109, acrescendo-se a este os
parágrafos 20 e 30; os incisos I e III e do artigo 110, com
acréscimo do inciso IV e seu § 20; o caput e os parágrafos 1o

do artigo 114, acrescenta ndo-se ao mesmo os parágrafos 40 a
60; o artigo 116 em sua inteireza; os incisos II e IiI do artigo
lL7; o artigo 120; os incisos III e IV do artigo !22,
acrescendo-se a este o inciso V e o parágrafo único; o caput do
artigo 125; artigo 126, III e alínea.'f,,; o artigo 157 em sua

inteireza, o artigo 159 em sua inteireza; todos da LC 95/13, os
quais passam a vigorar com a seguinte redação:

x



Página 2 de 57

Art. 30. Aprovado em 25/77/2Or9

'Art.3o. O Regime Próprio de Previdência Social do Município

de Bertioga - RPPS assegura aos servidores municipais por ele

abrangidos, e seus dependentes, os direitos previdenciários

previstos nesta lei e tem por finalidade garantir-lhes os meios

de subsistência nos eventos de doença, incapacidade, idade

avançada, tempo de serviço e morte.'

Art. 40. Aprovado em 25/77/2079

'Art. 4o. (. . .)

VIII - garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo

das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas

atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos

vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a

solvência e a liquidez do plano de benefícios;

(. . .)

xvilr-(...)

a) valor inferior ao salário mínimo nacional vigente no país,

salvo em caso de divisão do benefício entre aqueles que a ele

fizerem jus na forma desta lei;

/--t\

w _y- \\-



Página 3 de 57

b) valor superior à remuneração no cargo efetivo em que se der

a aposentadoria ou pensão, considerado para esse efeito a

definição constante do artigo j1 desta lei;'

Art, 50. Aprovado em 25/77/2079

'Art, 50. (.

§40.(...)

I - conceder empréstimos de qualquer natureza, especialmente

à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive o de

Bertioga, a outros Poderes e a entidades da Administração

indireta;

(. . .)

IV - - atuar nas demais áreas da seguridade social ou qualquer

outra área não pertinente a sua precípua finalidade - concessão

de aposentadorias e pensões por morte.

V - atuar como instituição financeira, bem como prestar fianç,
aval ou obrigar-se, em favor de terceiros, por qualquer outra

forma, exceto no caso previsto no artigo 50, § 10, VI da

presente lei."

'Art. 72. Aprovado em 27/O9/2O7a

61-
(... )

l I

\

] \ f-



t'áginâ 4 dc 57

III - Os pais, desde que não tenhani meios próprios para

subsistência e dependam economicamente do segurado.'

Art. 7A. Aprovado em 25/77/2O79

'Art. 18, (. . .)

§ 10. Haverá recadastramento anual de aposentados e pensionistas,

sendo obrigatória, conforme o caso, a apresentação de termo de

guarda, tutela, curatela ou procuração, atualizado dentro do ano do

recadastra mento.

(. . .)

§ 30. Na hipótese do não-atendimento às convocações e ao

recadastramento de ativos, o BERTPREV comunicará o órgão

patronal para aplicação do bloqueio de remuneração líquida, prevista

no artigo 105, VII da Lei Municipal 129/95.'

Art. 22. Aprovado em 25/17/2019

'Art. 22. O RPPS assegura os seguintes benefícios:

I - quanto aos segurados:

a) aposentadoria por invalidez permanente;

b ) aposentadoria compulsória ;

c) aposentadoria voluntária, na conformidade das regras:

Iq Kr{P I



7. permanentes prevÍstas na Constituição Federal, enquanto não

sobrevier reforma na previdência municipal.

2. transitórias estabelecidas nas Emendas Constitucionais no 47, de

19 de dezembro de 2003; no 47, de 5 de julho de 2005 e no 70, de

29/03/12, enquanto não sobrevier reforma na previdência

municipal.

II - quanto aos dependentes a pensão por morte.'

Art, 23. Aprovado em 25/77/2079

'Art. 23. (. . .)

§ 80. A aposentadoria por invalidez será devida a contar da

data indicada no despacho concessivo e só poderá ser

concedida após a fruição, no mínimo, de 24 (vinte e quatro)

meses de licença para tratamento de saúde, e após a

readaptação prevista no artigo 32 na Lei Municipal 129/95,
exceto no caso de doença, acidente ou congênere que impedir

o servidor de trabalhar definitivamente, com base em laudo

conclusivo da medicina especializada, ratificado por junta

médica.'

'Art. 36, Aprovado em 27/O9/2O78 ,l

&
3 JL

I
N )l-.' \



Pâgina 6 de 57

(...)

III - o tempo na carreirat na hipótese de o cargo em que se der

a aposentadoria não estiver inserto em plano de carreira,

deverá ser cumprido no último cargo efetivo; '

(.)

Art,36, VIII. Aprovado em 25/77/2O79

VIII - não será considerado como tempo de efetivo exercício no
serviço público, o tempo em que o servidor estiver em licença
para tratamento de saúde, após o limite de 24 (vinte e quatro)
meses consecutivos;'

Art.49. Aprovado em 25/tt/2ot9

'Art. 49. (. ..)

§ 10. A acumulação de pensões por dependentes será regida
pelas disposições constitucionais pertinentes.,,

'Art. 50. Aprovado em 27/09/2018

'Art.50. A pensão será rateada em cotas iguais entre todos os

dependentes com direito a pensão, reveftendo em favor dos

TZ
)-u r')\
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Prigina 7 dc 57

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar, (Nova

Redação dada pela LC 135/18).

§ 7o, Em caso de ex-cônjuge ou ex-companheíro(a) que

percebe pensão alimentícia, à época do falecimento, a pensão

será igualmente rateada em cotas iguais.

§ 2". O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo,

somente fará jus ao benefício a partir da data de sua

habílitação, e mediante prova de dependência econômica, não

excluindo do direito a companheira ou o companheiro.

§ 3o. A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão

de dependente só produzirá efeitos a partir da data em que se

efetivar.

§ 4", O pensionista beneficiário da pensão por morte

presumida deverá declarar anualmente que o segúrado

permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar

imediatamente seu reaparecimento ao BERTPREV.

§ 50. Com a extinção do direito do último pensionista,

extingue-se a pensão. '

Art.57. Aprovado em 25/71/2079

ka
\)

§ I
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'Art.57. Será devido abono anual ao beneficiário que durante

o ano receber aposentadoria e pensão por morte, até o dia 20

do mês de dezembro do exercício de competência.'

Art. 59, Aprovado em 25/77/2079

'Art. 59. A acumulação de benefícios previdenciários será

regida pelas disposições constitucionais pertinentes.'

Art. 63. Aprovado em 25/77/2079

'Art.63, O segurado em gozo de aposentadoria por invalidez

está obrigado a se submetert sob pena de suspensão do

pagamento do benefício, periodicamente a exames médicos a

cargo de médico ou junta médica designados pelo BERTPREV,

bem assim a tratamentos, processos, readaptações

profissionais e demais procedimentos prescritos por aquele

serviço médico.'

Art. 80. Aprovado em 25/77/2019

'Art. 8O. A contribuição previdenciária compulsória dos

segurados do regime, consignada em folha de pagamento, será

de 74o/o (quatgrze por cento) e será calculada sobre: I
!ar-\ kt
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I - a remuneração no cargo efetivo na forma prevista no art. 81

desta lei, para os segurados atívos;

II - o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e das

pensões que supere o valor do salário-mínimo, para os inativos

e pensionistas'.

'Aft. AO-A. Aprovado em 79/06/2079

'Art. 8O-A. O déficit técnico do Plano de Previdência será

coberto por meio de aportes financeiros, de acordo com os

valores estabelecidos para os exercícios de 2.019 a 2.057, em

valores anuais indicados na coluna "Aporte (Rg)", constantes

dos quadros representados pelos Anexos il, III e IV, de

obrigação da Prefeitura do Município de Beftioga, Câmara

Municipal de Bertioga e BERTPREV, respectivamente, parte

íntegrante da presente lei,

Parágrafo único - O pagamento deverá ocorrer em

duodécimos mensais, a serem pagos até o dia 25 do mês

subsequente ao da competêncÍa, sendo que em caso de prazo

final ocorrer em final de semana, prorroga-se para o primeiro

dia útil seguinte e com a observância do artigo 83 da presente

lei.'

Art. 93, s1. E 2.. ApRovADo Erlt 28111119

'Art. 93. (. . .)

Á
»ã/v

+
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s 70. Pela participação nos Conselhos Administrativo e Fiscal

fica assegurada remuneração mensal equivalente a 20o/o do

vencimento-padrão do nível salarial 10-A do Poder Executivo

Central, suportada pelos cofres do BERTPREV, com aplicação

dos §§ 10 e 20 do artigo 115, no que se refere ao modo de

pagamento.

§ 20 " O servidor conselheiro, titular e suplente, que

comparecer à reunião, terá o respectivo período de ausência

ao local de trabalho abonado por declaração de

comparecimento, exarada pelo BERTqREV, sendo que, em
relação ao pagamento da respectiva remuneração, deverá ser
observado o parágrafo anterior, "

I - receber dispensa no trabalho para obter capacitação
profissional na área de previdéncia municipal ou para
participaÇão em cursosl eventos, seminários, congressos,

encontros jurídicos, dentre outros, nos quais o BERTqREV tenha
interesse, mediante expressa notificação ao ente patronal com

no mínimo 15 dias de antecedência. '

Art. 7O5, § 20. Aprovado em O2/O7/2079
'Art.705.

(. . .)

[*/ ,Ú N

'Art, 7O4. Aprovado em 27/09/2OtB
(... )

r
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§ 20. Aplicam-se ao Conselho Fiscal e a seus membros as

disposições contidas nos arts.93, §§ 10 a 80;96, §§ 20 e Jo;

97; 99 a 102 e 104, todos desta lei.

'Art, 7O8. Aprovado em 27/09/2078

(...)

VII - acompanhar o recolhimento mehsal das contribuições
previdenciárias, bem como o pagamento de aportes para
cobertura do déficit atuarial, a cargo dos órgãos patronais e

recolhimento de contribuições decorrentes de pagamentos
isolados de verbas base de cátculo de contribuição
previdenciária, para que sejam efetuadas dentro do prazo e
forma legal, notificando e intercedendo junto ao responsável
pelo órgão patronal quando necessário ao recolhimento;

XW - aprovar os relatórios mensais elaborados peta

Coordenação Administrativo-Financeira, de acompanhamento
da rentabilidade e dos riscos das diversas modatidades de
operações realizadas na apticação dos recursos do RppS e da
aderência das alocações e processos decisórios de investimento
à Política de Investimentos.

\,)L e\"/ \-
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Art. 7O8. Aprovado em Og/tO/2O78
(...)
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XVII - Verificar a coerência das premissas e resultados da

avaliação atuarial.

XVIII - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual da

unidade gestora do RPPS, relatar discordâncias eventualmente

apuradas e sugerir medidas saneadoras,'

'Art. 7O9. Aprovado em 27/09/2O78

'Art. 7O9. A eleição dos membros dos Conselhos

Administrativo e Fiscal será realizada por comissão composta

de um membro indÍcado pelo Executivo, um membro indicado

pelo Poder Legislativo, um membro indicado pelo sindicato dos

servidores públicos do município e um membro indicado pelo

BERTPREV.

§7o. A Comissão fará publicar edital que regerá as eleições,

observadas as seguintes condições:

(. ..)

s
(...)

k ,\

Y
)

V - não sendo alcançado na eleição o número de membros

titulares e suplentes necessários a formação dos Conselhos, a

Prefeitura, a Câmara Municipal, e o BERTPREV quanto aos

inativos, indicarão os respectivos representantes para

preenchimento das vagas, dentre estáveis e não estáveis,

respeitado o disposto no §3o do art.96 desta lei;

çp

u
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VII - os candidatos deverão, no ato da inscrição, apresentãr

suas propostas de atuação como conselheiros, para que seja

dada ampla publicidade aos segurados, inclusive com inserção

em site do BERTPREV.

'Art. 7O9. Aprovado em 03/70/2O7A

§ 20. Ficam impedidos de participar como concorrenfes âs

vagas na respectiva eleição os servidores que compuserem a

comissão formada para sua realização, conforme disposto no

caput deste artigo.

§ 30. O servidor que compuser qualquer dos Conselhos ou do

Comitê fica impedido de participar, tanto como concoriente

como suplente indicado, da formação de outro em mandato

concomitante.'

'Art. 770. Aprovado em 27/O9,/2O78

'Art. 770,
(... )

I - Ser servidor efetivo e estável, se ativo ou inativo; '

Art. 77q III e IV, e § 2o. Aprovado em O2/O7/2O79

4/) +P
À.<u
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III - não ter sofrido condenação por crime, por improbidade

administrativa ou fraude em licitações, bem como não tenha

incidido em alguma das demais situações de inelegílidade

previstas no inciso I do caput do art. 10 da Lei Complementar

no 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos

previstos na referida Lei Complementar;

IV - possuir comprovada experiência no exercício de atividade

nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de

fiscalização, atuarial ou de auditoria;

§ 20. o Presidente deve, na nomeação, já possuir a

certificação em mercado financeiro exigida pelas normas

editadas pelos órgãos fiscalizadores para a gestão dos recursos
previdenciários de regimes próprios de previdência, bem como

a habilitação comprovada, nos termos da tegistação federat
pertinente e seus regulamentos.'

'Art. 774. Aprovado em O3/7O/2OtA

'Art. 774. O Comitê será composto por 5 membros titutares e
até 5 membros suplentes, votados em reunião conjunta dos

conselhos administrativo e fiscal, dentre aqueles servidores

ativos ou inativos, com nível superiort que possuam certificação

em mercado financeiro exigida pelo MPAS ou outro órgão

fiscalizador, com posse dada em ato a ser presidido pelo

(. . .)

ú
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Presidente do BERTPREV, posteriormente publicado no Boletim

Oficial do Município, observado o artigo 93, § 70 desta Lei,

§ 10. Na hipótese de ausência de um dos membros a qualquer

reunião, o suplente comparecerá à reunÍão, com direito a voto,

recebendo rem uneração proporcional, -

(...)

§ 40. Na hipótese de vacância, renúncia ou perda do mandato,

obtido na forma prevista no caput, será convocado o suplente
para a substÍtuição, com a observância da ordem de

classificação dos votados, com direito a voto e à remuneração

correspondente, para cumprimento do período restante,

Art. 774, § 50. Aprovado em 70/7O/2O78

§ 50. Em caso de empate, a classificação será decidida pela

ordem decrescente da idade.'

Art. 774. § 60. Aprovado em O2/O7/2O79

§ 60. Os membros não poderão ter sofrido condenação por

crime, por improbidade administrativa ou fraude em licitações,

bem como não tenham incidido em alguma das demais

situações de inelegilidade previstas no inciso I do caput do art.

10 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990,

observados os critérios e prazos previstos na referida Lei

Com plementar,

Vú
m como deverao possutr a habilitação exigida

_r$ ,X
{



e seusnos termos da legislação federal pertinente

regulamentos

Art, 776. Aprovado em 70/7O/2O78

'Art. 776. Os membros do Comitê terão mandato de 03 (três)

anos, com recondução livre e alternância de mandato.

Parágrafo único. Em cada eleição haverá a substituição de

todos os suplentes.'

Art, 777. Aprovado em 79/06/2079

II - quando faltar, sem apresentar justificativa, a 04 (quatro)

reuniões ordinárias, consecutivas ou alternadas.

III - quando faltar, ainda que apresente justificativa, a 12

(doze) reuniões ordinárías alternadas, à exceção do período de

ausênci as leg a I mente prev istas.'

'Art. 120. As reuniões do Comitê instalar-se-ão com a presenÇa

de 03 (três) membros, dentre eles um Presidente, ocorrendo

ordinariamente, 04 (quatro) vezes ao mês.'

'Art. 117. (. . .)

,wx, #
\-
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Parágrafo único. As reuniões extraordinárias ocorrerão por

solicitação do Presidente do Comitê ou pela maioria absoluta

dos membros, convocadas com antecedêncía mínÍma de 24

(vinte e quatro) horas, mediante correspondência eletrônica a

cada um dos membros e seus respectivos superiores

hierárquicos, junto aos órgãos patronais de origem.'

'Art. 722, Aprovado em 03/7O/2O78
(... )

W,g

IV - Propostas de investimentos/desinvestimentos e respectivas
análises técnicas, que deverão identificar e avaliar os riscos de
cada proposta, incluídos os riscos de crédito, de mercado, de

liquidez, operacional, jurídico e sistêmico.

V - Evolução da execução do orçamento do RppS.

Parágrafo único. As informações e os documentos de que

tratam os incisos II, III e V deverão ser fornecidos pela

Co o rd e n a çã o Adm i n i stra ti vo - Fi n a n cei ra.'
\\
J(l^

III - Análise dos dados atualizados dos fluxos de caixa e dos

investimentos, com visão de curto e longo prazo, considerando

as obrígações previdenciárias e administrativas para o mês em
curso;

x-\\).-
A-
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'Art. 725. Aprovado em 27/09/2078

'Art. 725. O preenchimento da função gratificada de

Coordenação lurídico-Previdenciária será felto pelo Presidente

do BERTPREV, com atribuição a servidor efetivo da Autarquia

com nível superior completo. \

'Art. 757. Aprovado em 27/O9/2078

a) Dados dos segurados, receitas e despesas: Quantitativo de

servidores ativos, aposentados e pensionistas, resumo das

folhas de pagamentos, valor da arrecadação de contribuições e

outras receitas, valor do pagamento de benefícios e outras

despesas,

b) Evolução da situação atuarial: Custo previdenciário total,

evolução quantitativa e qualitativa dos custos por tipo de

benefício, evolução do resultado relativo ao equilíbrio financeiro

e atuarial e do plano de custeio.

I
-r_x

\-

v-

'Art. 757. O BERTPREV dará ciêncla aos órgãos públicos

municipais sobre os balancetes mensais encaminhados ao

Tribunal de Contas do Estado, e publicará na imprensa oficial o

Relatório Anual de Atividades contendo:
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c) Gestão de investimentos: Descrição detalhada dos ativos,

investimentos, aplicações financeiras e do fluxo de entradas e

saídas de recursos,

d) Publicaçâo das atividades dos órgãos colegiados: Reuniões

e principais decisões do Conselho Administrativo, Conselho

Fiscal e Comitê de Investimentos.

e) Atividades institucionais: Gestão de pessoal, gestão

orçamentária e financeira, gerenciamento do custeio e

contrato, controles internos, imagem institucional,

cumprimento de decisões judlciais e conformidadé, entendida

como o atendimento ao conjunto de normas, regras e padrões

I ega is e i nfra leg a is esta belecidos.

§ 20. Após divulgação do Relatório Anual de atividades, o
BERTPREV realizará uma audiência pública com os segurados,

representantes do ente federativo (Poder Executivo e

Legislativo) e a sociedade civil, para exposição e debates sobre

o Relatório de Governança Corporativa, os resultados da Política

de Investimentos e da Avaliação Atuarial.'

V ú )
À & $-

§ 70. As informações relativas aos processos de investimento

do BERTPREV ficarão disponíveis nos moldes estabelecidos na

Lei 12.527/2017, ou outra que vier substituí-la.
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'Art. 759. A nova formação e a eleição dos Conselhos

Administrativo e Fiscal, bem como do Comitê de Investimentos,

previstas nos artigos 96, 97, 105, 109, 109-A e 114 terão

eficácia a partir do término do mandato dos atuais conselheiros

e dos membros do Comitê de Investimentos.l

Art. 5o, § o, VI. Aprovado em 25/77,/2079

'Art. 50. (. . . )

VI - Os recursos previdenciários poderão ser aplicados na

concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de

consignados, observada regulamentação específica estabelecida

pelo Conselho Monetário Nacional.'

§10.(...)

+{k, Y+.
\,/

r

Art. 20. Ficam acrescidos: o inciso VI ao § 10 do artigo 50; o

artigo 18-A; o inciso XIV ao artigo 81; o inciso VIII e os

parágrafos 10o, 110 e 12o ao artigo 93; o § 12 ao artigo 94; os

artigos 94-A a 94-Ei o § 30 ao artigo 96;0 inciso IV ao artigo
100; os incisos XXII a XXVIII e parágrafo úníco ao artigo 103;

o § 30 ao artigo 115; o art. 116-A; o incisos V e VI ao artigo
117; o artigo 118-A; o artigo 118-B; os incisos VIII a XII ao

artigo 119; as alíneas "a" e "b" ao inciso IV do artigo 129;

todos à LC 95/13:

{-

!). k
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'Art. 78-A. Aprovado em 27/09/2otg

'Aft. 7A-A. Observado o disposto no artigo 126, III, "h,,, desta

lei, o BERTPREV promoverá convite aos segurados,

aposentáveis em determinado período vincendo, à participação

em cursos, eventos, palestras, programações e congêneres

visando a preparação para a aposentadoria, et para os

interessados e inscritos, fica assegurado o abono da ausência

ao serviÇo durante o período de oarticioação pela sua chefia

imediata, mediante declaração de presença expedida . pelo

BERTPREV,

Parágrafo único. O BERTPREV encaminhará à Secretaria ou

chefia imediata a relação de segurados abrangidos, com a

indicação de dias e horários da realização dos eventos, com

antecedência minima de 30 dias, para fins de organização do

exped i ente ad m i n istrativo.'

Art.87, XIV. Aprovado em 25/tt/2Ot9

"Art. A7. (. . .)

XIV - qualquer vantagem vinculada ao exercício de
função gratificada ou cargo em comissão.,'

'Art. 93. Aprovado em 27/O9/2Ota

V
'Art,93.

M -Y..
\1-,'
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§ 7oo. A Presidente do BERTPREV nomeará para a Ouvidoria e

Serviço de Acesso à Informação um servidor efetivo da

Autarquia, que à Presidência se reportará, para o cumprimento

das competências constitucionais a ele atribuídas, sem prejuízo

de demais competências estabelecidas em legislação pertinente

e em ato normativo regulamentar, expedido pelo Conselho

Administrativo.

§ 77o. O servídor nomeado para Ouvidoria e Serviço de Acesso

à Informação deverá se apresentar mensalmente nas reuniões

ordinárias do Conselho Administrativo para apresentaçáo de

relatório mensal, bem como em eventual reunião extraordinária

para a qual seja convocado, tendo os mesmos direitos contidos

nos §§ 20 a 40 deste artigo.

Art. 93, § 72o. Aprovado em O2/O7/2O79

§ I Zo. Todos os membros dos conselhos, comitê de

investimentos e controle interno, assim como Presidência e

Coordenadores deverão possuir a certificação em mercado

financeiro exigida pelas normas editadas pelos órgãos

fiscalizadores para a gestão dos recursos previdenciários de

regimes próprios de previdência.'

Ç
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(... )

VIII - Ouvidoria e Serviço de Acesso à Informação.

\l
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'Art. 94. Aprovado em O3/7O/2O78

'Art,94.
(...)

§12. O membro de qualquer colegiado da Autarquia quet no

transcurso do mandato, tenha alterada sua condição funcional

ou previdenciária, não perde o mandato, cumprindo-o até o
final.'

Arts. 94-A a 94-8. Aprovados em 79/06/2079

'Art. 94-A. Compete a Comissão de Controle Interno:

I - efetuar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional, patrimonial e previdenciária do BERTPREV, quanto à

Iegalidade, legÍtimidade, economicidade, finalidade, motivação,

moralidade, publicidade e interesse público, aplicação de

subvenções e renúncia de receitas;

II - acompanhar e sugerir medidas preventivas de controle de

riscos, atividades e procedimentos, visando sempre a eficiência

e eficácia do BERTPREV;

III - efetuar, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou

tomada de contas de todos os responsáveis pelos bens ou

valores públicos;

M
Interno;

\)-g
JA

IV - apresentar anualmente plano de ação e metas das

atividades a serem desenvolvidas pela Comissão de Controle

V I

*Y'
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V - elaborar relatórios e pareceres, mantê-los arquivados, à
disposição do Tribunal de Contas e demais órgãos

fiscalizadores;

VI - apoiar o Controle Externo;

VII - cumprir todas as obrigações e atribuições previstas no

ordenamento jurídico positivo, especialmente as emanadas pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

VIII - salvaguardar os ativos (patrimônio público) e assegurar a

veracidade dos componentes patrimoniais;

IX - dar conformidade ao registro contábil em relação ao ato

correspondente;

X - propiciar a obtenção de informação oportuna e adequada;

XI - estimular adesão às normas e às diretrizes fixadas;

XII auxiliar na prevenção de práticas ineficíentes e

antieconômicas, erros, fraudes, malversação, abusos, desvios e

outras inadequações.

Parágrafo Único. Ao presidente da Comissão de Controle

Interno compete:

I - dirigir, coordenar, orientar e supervisionar as atívidades da

Comissão de Controle Interno ;

I
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II - elaborar projetos e planejar atividades a serem

desenvolvidas pela Comissão de Controle Interno, em conjunto

com os demais membros da Comissão.'

'Art.94-8. A Comissão de Controle Interno encaminhará ao

Presidente, no mínimo bimestralmente, relatório das atividades

desenvolvidas no período, indicando os procedimentos

realizados, os fatos apurados e as propostas de melhorias e
a perfeiçoa mentos. "

'Art.g4-C. A Comissão de Controle Interno participará,
obrigatoria mente, do processo de planejamento orçamentárío,
com vistas a contribuir com a otimização dos serviços
prestados.'

'Art. 94-D. Constatada irregutaridade ou ilegalidade peto
Controle Interno, será previamente dada ciência ao presidente

para a tomada de providências, que deverá, sempre,
proporcionar a oportunidade à origem para esclarecimentos
sobre os fatos levantados, tudo no prazo de 30 dias, a contar
do ato formal de ciência.

§ 1o. Acusado o recebimento de resposta, não havendo
regularização relativa à irregularidade ou itegalidade, ou não
sendo os esclarecimentos apresentados como suficientes para
eliminá-las, o fato será inserto em relatório da comissão, e

levado ao conhecimento do presidente.

Jd I
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§ 20 Em caso de ausência de providências corretivas pelo

Presidente para regularização da situação apontada, o controle

interno adotará todos os atos legais obrigatóríos, nos prazos

estipulados, sob pena de responsabilidade solidária.'

'Art. 94-E. São garantidos aos servidores integrantes da

Comissão de Controle Interno:

I - independência profissional para o desempenho das

atividades previstas na legislação em vigor;

II - acesso a quaisquer documentos, informações e bancos de
dados indispensáveis e necessários ao exercício das suas
funÇões;

§ 70 O agente público que,

embaraço, constrangimento
omissão, causar

à atuação dos

por ação ou

ou obstáculo

b

membros da Comissão de Controle Interno no desempenho de
suas funções, ficará sujeito às penas de responsabilidade
administrativa, civil e penat.

§ 20 O servidor integrante da Comissão de Controte Interno
deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes
aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de
suas funções, utilizando-as, exclusivamente para a etaboração
de relatórios e eventuais pareceres.,

Art. 96i, § 30. Aprovado em O2/O7/2O79

s J u « k
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'Art. 96.

(. . .)

§ 30. Os membros não poderão ter sofrido condenação por

crime, por improbidade administrativa ou fraude em licitações,

bem como não tenham incidido em alguma das demais

situações de inelegilidade previstas no inciso I do caput do art.

10 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990,

observados os critérios e prazos previstos na referida Lei

Complementar, bem como deverão possuir a habilitação exigida

nos termos da legislação federal peftinente e seus

regulamentos.'

Art, 770. Aprovado em 79/06/2079

'Art. 100.(...)

(t

IV - quando não entregar sua Declaração Anual de Bens, bem
como outras obrigações normatizadas, em prazo e modo
estipulados.'

'Art. 7O3. Aprovado em 03/tO/zOtB

'Art. 7O3.

(... )

XXII - Aprovar e revisar anualmente o Código de Ética d,

BERTPREV;

q
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XXIII - Aprovar o plano de ação anual do BERT2REV;

XXIV - Aprovar e definir as políticas relativas à gestão atuariat,
patrimonial, financeira, orçamentária, jurídica e à execução do
plano de benefícios do RPPS;

XXV - Acompanhar as metas financeiras e atuariais e os
indicadores de gestão definidos nos planos de ação;

XYVI - Ter acesso aos resuttados das audltorias dos órgãos de
controle e supervisão e acompanhar as providências adotadas;

XXVII - Atuar como última instância de alçada das decisões
relativas à gestão do RppS;

XXVilI - Monitorar e avaliar periodicamente a qualidade dos
resultados de atuação da Ouvidoria e do Serviço de Acesso à
Informação.

Parágrafo único. A potítica de investimentos do BERT1REV
deverá observar o disposto no art. l1g desta tei.,

Art. 775, § 30. Aprovado em O2/O7/2Otg
'Art. 115. (...)

§ 30. Não será descontada da remuneração mensal equívalente
a ausência e\ çeunião ordinária por

(' r ió _"t+
motivo de participação em

§(

k
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atividade externa de interesse do Comitê de Investimentos,

previamente aprovada pelo colegiado, situação em que se

aplicará o disposto no artigo 774, § 70'

Art. 776-A. Aprovado em 79/O6/2O79

'Art. 116-A. O membro que tiver sua certificação vencida terá

seu mandato suspensor sem direito a voto e remuneração, até

sua regutarizaçãot no prazo máximo de ntoventa dias. "

Art, 777, Aprovado em 79/06/2079

'Art. 117. (...)

V - quando não entregar sua Declaração Anual de Bens, bem

como outras obrigações normatizadas, em prazo e modo

estipulados;

VI - quando não proceder a renovação da certifícação exigida

pelo artigo 114 desta lei, após 90 dias da data do vencimento

da mesma.'

'Art. 778-A e B Aprovado em 03/7O/2O7A

'Art. 7 7A-A. Estende-se aos membros do Comitê de

Investimentos os direitos contidos no artigo 104 desta lei.'

-r*
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'Art. 778-8. O suplente que comparecer às reuniões do Comitê

de Investimentos, em caráter não substitutivo aos titulares,

terá o período da reunião abonado, '

'Art. 779. Aprovado em 03/7O/2O78

'Art.779.
(... )

VIII - Emitir parecer sobre os relatórios mensais elaborados

pela Coordenação Administrativo-Financeira, de

acompanhamento da rentabilidade e dos riscos das diversas

modalidades de operações realizadas na aplicação dos recursos

do RPPS e da aderência das alocações e processos decisórios de

investimento à Política de Investimentos, com aprovação do

Conselho Fiscal.

IX - Elaborar plano de ação mensal com o cronograma das

atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos

recursos;

X - Elaborar relatórios mensais de diligênclas de verlflcação dos

lastros relativos aos títulos ou a papéis incluÍdos em operações

estruturadas adquiridas por meio de veículos de investimento, e

de acompanhamento sistemático da situação patrimonial, frscal,

comercial e jurídica das instituições investidas e do

desempenho dos papéis por elas emitidos;

I4
J rÀ-.,
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XI - A política de investimentos do BERTPREV deve conter

como elementos m ín i mos :

a) análÍse da conjuntura econômica, cenários e perspectivas

do mercado financeiro; objetivos e diretrizes que orientam a

gestão do fundo para o ano seguinte; cenários que pautam as

p@eções financeiras, tendo em vista os limites de

enquadramento para aplicação por segmento e modalidade,

definidos na Resolução CMN no 3.922/2010 ou outro que vler a

substituíla;

b) definição das estratégias de alocafio; resultados

esperados das projeções financeiras; limites mínlmos e

máximos de enquadramento e estratégias de investimenta para

cada segmento de apticação financeira;

c) gestão de investimentos, considerando sua estrutura;

propostas de aprimoramento; menção à estrita observância dos

critérios de credenciamento para escolha das instituições

financeiras e dos produtos financeiros onde os recursos do

RPPS serão apticados, estabelecidos peto conselho

administrativo.

XII - A política de investimentos elaborada anualmente e os

relatórios mensais de acompanhamento dos resultados deverão

ser disponibilizados no site do BERTPREV,'

$, "«
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'Art.72A. Aprovado em 70/ 70/2078

'Art.728.

(...)

N - (...)

a) elaboração de relatórios mensais, acompanhados de
parecer do Comitê de Investimentos e aprovação do Conselho
Fiscal, de acompanhamento da rentabi dade e dos riscos das
diversas modalidades de operações reallzadas na aplicaçáo dos
recursos do RPPS e da aderêncla das atocações e processos

decisórios de investimento à política de Inves mentos.

b)

122

demais atividades previstas no parágrafo único do artigo

'Art.726. Aprovado em 27/O9/2Ot8

'Art.726.
(...)

Aft. 30. Para fins de adequação, ficam renumerados o inciso
V do artigo 126, o inciso III do artigo 129, o artigo 155_A
contido no TÍTULO VI DAS DISposIÇõES FINAIS; o artigo 155_

B conrido no tÍTULo vI DAS DISposIÇôES FiNAIS, todos da LC

9s/t3:

I
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V - coordenar todos os serviços afetos à sua área, inclusive

com poder hierárquico junto aos servidores nas

correspondentes atividades por ele desenvolvidas e outros

compatíveis com as atribuições da área.'

'Art.72A. Aprovado em 27/O9/2O78

'Art. 755-A e B Aprovado em 70/7O/2O7A

'Art. 755-A. Os pedidos de aposentadoria, exoneração e

licença para tratar de interesse particular ou afastamento a
qualquer titulo, sem prejuízo de vencimentos, e suas

respectivas prorrogações, serão obrigatoriamente instruídos,

com a documentação pertinente, perante o BERTPREV.'

'Art. 755-8. O segurado que por força das disposições desta lei

tiver sua inscrição cancelada, receberá do BERTPREV a

competente certidão de tempo de contribuição, a ser emitida na

forma da legislação federal pertinente.'

A,t. 40 Aprovado em O3r/70/2074

(

kx

'Art.728.
(...)

III - serviço de contabilidade e finanças, compreendidos em:'

)I
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Art. 40. Ficam revogados: os artigos 38 a 40; 41 a 46; 56; §§
1o e 20 do artigo 59; 62; 726,I, "9", III, "e" e "g',; o inciso I do

artigo 76, com Nova Redação dada pela LC t:-9/t5; os ss 30 e
40 do artigo 93 e o artigo 159-A acrescido pela LC tOL/14,
todos da LC 95/ 13.

Art. 50 Aprovado em 10/tO/2079

Art. 50. Para a alternância de mandatos, fica aprovada a

extensão de 1(um) ano de mandato aos representantes do
Conselho Administrativo rêferidos na alínea '.a,, do inciso II do
art. 96, e aos representantes do Conselho Fiscal referidos no
inciso I, do art. 105 da LC 95/13, na primeira eleição após
alteração da referida lei.

Art. 60 Aprovado em 7O/tO/2Ot8

Art. 60. Para a alternância de mandatos em próxíma eleição,
fica aprovada a extensão de 1(um) ano de mandato aos 3
(três) representantes do Comitê de investimentos referidos no
art. 116 da LC 95/13 mais votados e a

substituição dos 2 (dois) titulares menos votados.

Art. 70. Aprovado em O2/O7/2079
Art. 70. Para o cumprimento da exigência prevista no
artigo 93, § 12 desta lei concede-se prazo de lgO dias

conseq ue nte

para os servidores do
Controle Internq,

BERTPREV

X', 4
Coordenadore"rf

k
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Art, 8o, Aprovado em 25/77/2O79

Art. 80. Ficam alterados os artigos 32 e 49, s 10 da Lei

Municipal 129/95, passando a vigorar com a seguinte
rêdação:

"Art. 32. Readaptação é a imputação a servidor de funções

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a
redução, perda ou limitação que tenha sofrido em sua

capacidade física ou mentalt verificada através de inspeção

médica, a cargo de Medicina do Trabalho do Município, ou a
cargo de serviço médico próprio das entidades da

Administração Indireta e Poder Legislativo, devendo

preferencialmente ser realizada em funções próprias do cargo

do qual seja ele titular.

§ 10. Na hipótese de inspeção médica a cargo do BERTzREV,

em reavaliação de aposentado por invalidez, com sugestão de

reversão ao trabalho e readaptação de funções, será

remunerado pelo órgão público patronal após a data de

pu blicação da portaria.

t,V I-l_/
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Parágrafo único. Será condição de elegibilidade aos
Conselhos a ceÉificação em mercado financeiro exigida
no artigo 93, § 12.

I E.r



§ 20. Se julgado incapaz para o serviço

médico designado pelo BERTPREV, o

aposentado.

Pargina 16 dc 57

público por perito

readaptado será

"Art.49. (. . .)

§ 20 As gratificações e os adicionais, de caráter permanente,

incorporam-se ao vencimento ou provento, salvo exceçâo

indicada nesta Lei, vedando-se a incorporação de vantagens,

gratificações ou adicionais de caráter temporário ou vinculadas

ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão.

Art. 90. Aprovado em 25/77/2079

Art, 90. Ficam acrescidos o inciso VIII no artigo 51; artigos 63-

A, 63-8, 63-C, 63-D e 63-E; os incisos VII, VIII e IX e

parágrafo único no artigo 70; artigos 80-A a 80-l; 83-A; 105,

VII e 109-C, à Lei Municipal 729/95: 
I

{\

§ 30. Quando a readaptação não seja possível no mesmo cargo,

a sua realização em função de cargo diverso não implica em

alteração da titularidade pelo readaptando, o qual permanecerá

no cargo de origem, cumprindo a carga horária do novo cargol

respeitando o limite máximo daquela do cargo de origem, com

manutenção da respectiva remuneração,"

.í(- r
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'Art. 57. (. . .)

VIII - sa lário-família.'

'Art. 63-A. O salário-família, no valor correspondente ao

vigente no âmbito do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, será devido ao servidor de baixa rendal por filho(a) ou

equiparados, de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de

idade, salvo se comprovadamente inválido ou incapaz e será

pago diretamente pelo órgão ou ente ao qual se encontra

vinculado, incluindo-se em sua remuneração mensal.

§ 10. Para os fins do disposto neste artigo, considera-se

servidor de baixa renda aquele que receba remuneração

mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito do

RGPS para essa finalidade.

§ 20. Quando o pai e a mãe forem servidores, ambos terão

d i re ito ao sa I á rio-fa míl ia.

§ 30. Em caso de separação judicial ou de divórcio dos pais, ou

de abandono legalmente caracterizado, ou de perda do poder

familiar, o salário-família passará a ser pago diretamente

àquele a cujo encargo ficar o sustento do menor.

§ 40. O direito ao benefício de salário-família inicia-se a partir

da data do requerimento, desde que preenchidos os requisitos

para sua percepçao.

Ii
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§ 50. Somente será pago o benefício de que trata este artigo

med ia nte a a presenta çã o :

I - da certidão de nascimento do filho ou da documentação

relativa ao equiparado ou inválido;

II - do atestado anual de vacinação obrigatória;

III - do atestado de comprovação de freqüência.'

'Art.63-8. As cotas do salário-família não serão incorporadas
para qualquer efeito legal à remuneração.'

'Art. 63-D. O salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho (a) ou equiparado;

II - quando o filho (a) ou equiparado completar 14 (quatorze)

anos de idade;

III - pela recuperação da capacidade do filho (a) ou equiparado

inválido ou incapaz;

IV - pelo falecimento do servidor;

V - exoneração ou demissão do servidor;

VI - quando a remuneração do servidor ultrapassar o valor

previsto no § 70 do art. 41 desta lei.'

'Art.63-E. Para efeito de concessão e manutenção do salário-

família, o servidor deve firmar termo de responsabilidade, no

qual se comprometa a comunicar ao órgão patronal qualquer

fato ou circQpstância

g$,.
que dete ine a perda do direito ,r\1)

§.#2r
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benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às

sanções penais e estatutárias legais cabíveis.

Parágrafo único. A falta de comunicação oportuna de fato que

implique cessação do salário-família, bem como a prática, pelo

servidor, de má-fé de qualquer nàtureza para o seu

recebimento, autoriza o órgão patronal, conforme o caso, a

proceder aos descontos dos pagamentos indevidos, na forma do

disposto nesta lei, sem prejuízo da devida responsabitização do

servidor.'

'Art. 7O. (. . .)

VII - licença para tratamento de saúde;

VI - licença-maternidade;

IX - licença-patern idade.

Parágrafo único - Em caso de licenças concedidas com

manutenção da remuneração devida ao servidor, serão devidas

as contribuições previdenciárias devidas pelo servidor e pelo

órgão patronal, a serem recolhidas ao Regime próprio de

Previdência Social, com incídência na remuneração-de-

contribuição definida pelo artigo 81 da Lei Complementar

95/13, ou outro que vier a substituí-lo.'

'Art. 8O-A - Será concedída ao servidor licença para

tratamento de saúde, mediante inspeção médica a cargo do

SeryJço de SNde Ocupacional ou congênere, sem prej

S) *\- t Y
uízo da& )
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remuneração a que fizer jus, correspondente à remuneração-

de-contribuição definida pelo artigo 81 da Lei Complementar

95/13 ou outro que vier a substituí-lo, observada a legislação

própria quanto à supressão de verbas em caso de afastamento

ao trabalho.

§ 7o - Para os fins deste artigo, admitir-se-á atestado médico

emitido por médico particular que identificarát com o respectivo

CID - Código Internacional de Doenças, o problema de sa(tde

do servidor.

g Z" - É facultado ao Ente Público Municipal ou ao médico do

Serviço de Saúde Ocupacional, a qualquer tempo, exigir nova

inspeção médica.

§ 3" - O pedido de lÍcença médica somente poderá ser

indeferido medíante decisão fundamentada com base em laudo

médico do Serviço de Saúde Ocupatcional ou congênere, e neste

caso, deverá o servidor reassumir o exercício do cargo ou

função no dia imediatamente posterior à ciência do

indeferimento.

§ 40 - O pedido de licença de tratamento de saúde do servidor

deverá ser apresentado na forma e no prazo previsto em

Regulamento, e em caso de descumprimento será indeferido

com a perda da remuneração correspondente ao período do

afastamento.

0y-$ 4w 44
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§ 50. Em caso de julgamento de incapacidade ou invalidez para

o trabalho, o servidor deverá ser encaminhado ao Regime

Próprio de Previdência Social, para fins de perícia médíca a

cargo do BERTPREV, com vistas à possibilidade de

aposentadoria por invalidez ou readaptação de funções.'

'Art. gO-C - /Vos casos de acidente do trabatho e de doença
profissional, o tratamento médico e a assistência médica e
hospitalar do servidor serão realizados, sempre que possível,

por estabelecimento da rede municipal e as despesas correrão
por conta da Prefeitura, Câmara, Autarquias ou Fundações

Públicas Municipais.

(t
\.

J4

'Att. 8O-B - No curso da licença, o servidor poderá ser
examinado pelo Serviço de Saúde Ocupacional ou congênere, a
pedido ou de ofício, ficando obrigado a reassumir

imediatamente seu cargo, se for considerado apto para o

trabalho, sob pena de se tomarem como faltas injustificadas os

dias de ausência.'

§ 7o - Considera-se acidente do trabalho todo aquele que se

verifique pelo exercício das atribuições do cargo, provocando,

direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação funcional

ou doença que determine a morte, a perda total ou parcial,

permanente ou temporária, da capacidade física ou mental para

o trabalho.

rz X.
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§ 20 - Equipara-se ao acidente do trabalho, para os efeitos

desta lei :

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a redução ou

perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão

que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo servidor no local e no horário do

trabalho, em consequência de:

a) ato de agressão não provocada, sofrida pelo servidor no

desempenho do cargo ou em razão dele; sabotagem ou

terrorÍsmo praticado por terceiro ou companheiro de serviço,

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de

disputa relacionada ao serviço;

c) ato de imprudência, de negligência ou de

terceiro ou de companheiro de serviço;

tm pencta de

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos

ou decorrentes de força maior;

III - a doença proveniente de contaminação acidental do

servidor no exercício do cargo;

IV - o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e

horário de serviço:

/., -'[4
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a) na execução de ordem ou na

relacionado ao cargo;

realização de serviço

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao órgão

patronal para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

§ 20. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por

ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no

local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no

exercício do cargo.

§ 30 - A prova do acidente será feita em processo especial, no

prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por Ígual período quando

as circunstâncias o exigirem e seu reconhecimento dependerá

de inspeção ou apuração pelo Serviço de Saúde Ocupacional ou

congênere.

§ 40 - Entende-se por doença profissional a que se

atribuir, como relação de causa e efeíto, às condições ine

nele ocorridos.*r
\\

\-J

ao serviço ou a fatos

deve

n*"'l

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, financiada pelo

Município dentro de seus ptanos de capacitaÇão,

independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive

veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste

para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive

veículo de propriedade do segurado, desde que não haja

alteração ou interrupção do percurso por motivo alheio ao

trabalho;

§
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§ 5o - A prova pericial da relação de causa e efeito a que se

refere § 40 será produzida a cargo do Servíço Especializado em

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura.'

'Art. $O-D - A licença para tratamento de saúde será

concedida, ou prorrogada, de ofício ou a pedido do servidor ou

de seu representante, quando não possa ele fazê-lo.

Parágrafo único - Incumbe à chefia imediata promover a

apresentação do servidor à inspeção médica, sempre que este a

solicitar.'

Art. &O-E - O servidor que se recusar à inspeção médica ficará

impedido do exercício do seu cargo, até que se verifique a

inspeção.

Parágrafo único - Os dias em que o servidor, por força do

disposto neste artigo, ficar impedido do exercício do cargo

serào tidos como faltas ao serviço,

'Art. gO-F - O não comparecimento do servidor.à inspeção da

perícia médica no Serviço de Saúde Ocupacional na data

marcada, sem motivo justificado, acarretará a perda da

remuneração correspondente ao período requerido, a crltério da

perícia, se não for possível a convalidação do laudo ou do

atestado médico em razão das condições apresentadas pelo

clen te

,b \\\ k)
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'Art. gO-G. A servidora gestante serão concedidos 780 (cento

e oitenta) dias de licença, com integral, excetuados os

a crésci m os pecu n i á ri os d eco rre n tes d o efeti v o exe rcíc i o.

§ 10. O início da licença poderá se dar no período compreendido

entre o vigésimo oitavo dia anterior ao parto e a data de

ocorrência deste, que será considerado mediante a

apresentação da competente certídão de nascimento.

§ 2o. Durante o período da licença, inclusive as previstas nos
artigos 80-H e B0-1, a servidora não poderá exercer qualquer
atividade remunerada ou manter a criança em creche ou
instituição similar, sob pena de cometimento de falta grave,
salvo pelo período de 15 (quinze) dias necessários à adaptação
da criança na unidade escolar, antes do vencimento da licença,

§ 30. O pagamento da remuneração do período de
afastamento da servidora ocupante de cargo em comissão, sem
vínculo de cargo efetivo, nos primeiros 120 (cento e vinte dias),
ficará a cargo do regime gerat de prevídência social, e, após,
incumbirá ao órgão patronal suportar a remuneração, na forma
de licença à gestante.

§ 40. Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante
médico, a servidora terá direito ao salário-atestado

matern id'ade cok rrespo

t-uJ/!) ry 
02 @uas) semanas. 
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§ 50. No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a

partir da data do parto.

§ 60. Tratando-se de parto antecipado ou não, ainda que

ocorra parto de natimorto, este último comprovado mediante

certidão de óbito, a segurada terá direito aos 180 (cento e

vinte) dias previstos nesta lei, sem necessÍdade de avaliação

médico-pericial pelo BERTPREV. '

'Art.gO-H - Ao servidor ou servidora que adotar ou obtiver
termo de guarda judicial para fins de adoção de criança, será

concedida a licença de que trata o art. B1-G, mediante

apresentação do termo judicial de guarda à adotante ou
guardiã.

Parágrafo único - Ressalvado o pagamento da respectiva

remuneração à mãe biológica e o disposto no art. B1-G, não
poderá ser concedida licença a mais de um servidor, decorrente

do mesmo processo de adoção ou guarda.'

'Art, 8O-I. No caso de falecimento da servidora ou servidor
que fizer jus à licença maternídade, a remuneração devida será

pagat por todo o período ou pelo tempo restante a que teria

direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a
qualidade de servidor, exceto no caso do falecimento do filho

ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis à
licença-maternidade.

1,ff ú -IJ- v-
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§ 1a O pagamento da remuneração devida de que trata

o caput deverá ser requerido até o último dia do prazo previsto

para o término da licença-maternidade originária.

§ 2n A remuneração de que trata o caput será paga

durante o período entre a data do óbito e o último dia do

término da licença-maternidade originária.

§ 3e Aplica-se o dísposto neste artigo ao servidor que

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.'

'Art.8O-J - Será concedida por 7 (sete) dias consecutivos, a

título de licença paternidade, pelo nascimento, guarda para fins

de adoção ou adoção de filhos, mediante a apresentação da

certidão de nascimento, do termo judicial de guarda à (o)

adotante ou guardiã (o).'

'Art. 83-A. O servidor efetivo que for preso, por motivo

diferente daqueles que dão ensejo à pena administrativa de

demissão, prevista nesfe Estatuto, será garantida,

automaticamente, licença sem vencimento, pelo prazo que

perdurar a prisão.

§ 1". Posto em liberdade, o servidor terá o prazo de 5 dias

úteis para retornar ao trabalho.

§ 20. Enquanto perdurar a prisão, os dependentes, definidos

pela lei previdenciária municipal, terão direito a auxílio-reclusão

emt ual valon ao
I
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rateado em cotas iguaís, nos mesmos termos e condições

impostos à pensão por morte, benefício previdenciário previsto

na LC 95/13.',

§ 30. Ficará suspensa a contagem de tempo de serviço para

todos os efeitos enquanto perdurar esta licença.'

'Art. 7O5. (. . .)

VII - bloqueio da remuneração líquida.'

'Art. 7O9-C. O servidor regido por esta lei é obrigado a atender

convocação do seu órgão patronal ou da Unidade Gestora do

Regime Próprio de Previdência Social para tratar de assunto de

interesse recíproco.

§1o Ao servidor gue não atender a convocação prevista no

caput será encaminhada notificação escrita, por

correspondência eletrônica ou carta registrada e pelo boletim

oficial do município, para que em 10 (dez) dias apresente

defesa ou atenda o chamamento.

§2o Caso o servidor ainda não atender a convocação ou tiver
sído indeferida a sua defesa, terá bloqueado o valor

correspondente ao pagamento de sua remuneração líquida do

respectivo mês, sendo repetido a cada mês em que o servidor

não atender à convocação prevista no caput.

,lrtr J,0
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§3o Regularizada a situação cessará o bloqueio, e os valores

até então retidos serão pagos ao servidor em até 02 (dois) dias

úteis."'

Ar"t. 70 . Aprovado em 25/77/2O79

Art, 1O. A partir da publicação da Emenda Constitucional,

decorrente da aprovação do Projeto de Emenda Constitucional

no 06/t9, pelo Congresso Nacional, os benefícios

previdenclários de auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-

reclusão e salário-família suportados pelo Regime próprio de

Previdência Social passam a ser suportados pelos órgãos
patronais de origem do segurado.

§ 10 - Qualquer dispêndio financeiro que tenha o Regime

Próprio de Previdência Socíal. a este título, durante a

tramitação do respectivo processo legislativo que deu origem à

presente Lei, obrigatoria mente deverá ser ressarcido ao

BERTPREV pelos órgãos patronais, devídamente atualizado pelo

IPCA, acrescido de 60lo a.a., no máximo até o prazo de

pagamento da primeira contribuição patronal, após a publicação

da presente lei.

§ 20. Para os benefícios que estiverem em curso na data de

publicação da presente lei, ficam mantidos os respectivos

termos finais dos mesmos, já definidos pelo BERTPREV.

Art. 77. Aprovado em 25/77/2O79

u +(y6 4c
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Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas todas as disposições em contrário, em especial a Lei

Complementar 60/09.

§ 10. As alíquotas de contribuição previstas nos atigos 76 e 80

entram em vigor:

I - no caso do artigo 76, a paftir da data da publicação da

presente lel;

BertÍoga, de de 2019.

Engo. CaÍo Arias Matheus
Prefeito do Município

ANEXO II

PREFEITURA:

t

Aportes (RS)
saldo lnlcial

lR$)

(-) Pegamento
(Rs)

.luros (RS) 5ãldo Final(RS)

2019 17 6 .3SS.AOt ,246.1 45 .67 8,12 16.7 45 .678,72) 10.s81.348,43 180.191.476,9s

\

II - no caso do artigo 80, após decorridos 90 dias a partir da

publicação da presente lei.

t
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2020 8.191.181,31 180.191 476.951 (8.19118131) 10.811.488,62 782.811 .7 84 ,26
2027 13 .124 .463 ,t 6 1S2.811.784,2q $3.124.463.1 6) 10.968.707,06 180.656.027,56
2022 13.724.463,7 6 1s0.6s6 o27.sd \B 124a6r76) 10.839.361,65 71A.370 .925 ,46
2023 13.124.463,7 6 17 8.37 O.s25,4d Í,3.124.463,7 6l 10.702.255,53 17 5 .944.717 ,23
2024 13 .124.463 ,7 6 t7 5.948.1 17 ,Bl \11. r24 .463,7 6Í 10.556.923,03 173.381.176,50
2025 73 .124.463 ,7 6 171.181.176,sd (13.124.463,76) 10.402.870,59 170.659.583,34
2026 73.124.463,76 170.6s9.s83,341 (13.124r63!76) 10.239.575,00 L67 .77 4 .694,58
2027 13 .724 .463 ,J 6 167 .7 1 4.69 4,s4 ,]3.124. 

463,1 6) 10.066.481,67 164.716 .1 12,50
202a 13 .124 .463 ,16 164.7 76.7 12,sd 1]3.124.463,7 6) 9.883.002,75 161.475.251,50
2029 t3 .124 .463 ,7 6 161.475.2s1,sd (13.124.463,76) 9.688.515,09 1s8.039.302,83
2030 13.124 .463,1 6 1s8.039.302,831 (13.124.463,76) 9.482.3s8,17 154.397.191 ,24
2031 13 .124 .463,7 6 1s4.391.197 ,2a] {rg.rzq.a6176) 9.263.831,83 150.536.565,32
2032 13 .124 .463 ,7 6 1s0.s36.s6s,34 (13.124.463,7O LO32.193,92 146 .444.295 ,4A
2033 13 .724 .463 ,7 6 ua.aa+zss,a$ (13 .124 .463,7 6) 8.786.651,73 142.106.489 ,46
2034 73 .L24 .463 ,7 6 142.106. 48s,4d \8.124.463,7 6l 8.526.389,37 137.508.415,07
2035 13 .L24 .463 ,1 6 137.508.41s,071 (13.124.463,7O 8.250.504,90 !32.634.4s6,2r
2035 13 .124 .463 ,7 6 132.634.456,21) {8.124.46:-7 6l 7 .958.067 ,37 127.468.0S9,83
2037 73 .124 .463,7 6 127 .468.059 ,831 l,13 .1.24.463,76) 7.648.083,59 121 .991.679 ,66
2038 13.724 _463,1 6 rzr.ggr.ozs,6d (13 124.463,76) 7.319.500,78 116.186. t 16,69
2039 '13 .124 .463,7 6 rrs.rso.zro,o4 (L.1r4a6ãr;, 6.971.203,00 110.033.455,93

13.124 .463 ,7 6 3l110.033.455,9 \13 .124 .463,7 6) 6.602.007,36 103.510.999,53
2047 13.124 .463,7 6 103.s10.999r{ 113 .124.463,7 6) 6.270 .659 ,91 96.597.195,75
2042 13.124 .463 ,7 6 so.ssz.rss,z{ Í73 .124.463,7 6) 5.795.A31,74 89 .268.563 ,1 4
2043 13 .124 .463 ,1 6 es.zes.so:,zd 113 .124.463 ,16) 5.356.113,82 81.500.213,81
2044 13 .124 .463,7 6 ar.soo.zr:,arf (13.124.463,76) 4.890.012,83 13 .265.1 62,aA

13 .124 .463,7 6 t tzas t ez,z$ 1tz tu.telt q 4.395.945,71 64.537.244,a9
2046 73 .124 .463 ,7 6 64 _537 .244 ,A (73.724.463.7 6) 3 .47 2 .234,69 55.285.015,83
204) 13.L24 .463 ,7 6 55.285.015,8 (1,3 .124.463,7 6 3.317.100,9s 45 .477 .653 ,02
204a 13 .724 .463 ,7 6 45.477.653 \13.724.463 ,7 6 2 .7 2A.659,la 35.081.848,45
2049 L3 .124 .463,16 :s.oar.ene,asl [5iãao:Jã] 2.704.970,91 24.062 .295,60
2050 13 .124 .463 ,-t 6 za.oez.zss,od 1ta.rzc.+o1to1 7.443.737,74 12.381.569,s8
2051 13 .724 .463 ,1 6 rz.:ar.sos,ssl (13.124.463,76) 142.a94,77 10,00)

I
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ANEXO III

CAMARA:

Aportes (RS)
Saldo lniciel

(Rs)

(, Pagamento
(Rs)

Juros {R§) sâldo Finel{RS)

20t9 201.848,ss 5 .277 .O32,22 (201.848,ss) 316.621,93 5.391.805,61
2020 245.101,81 5.391.805,61 (24s.101,81) 323.508,34 5.470.212,13
2021 392.118,61 5 .470.212,13 \392 .7 78,61) 328.212,13 5.405.706,19
2022 392.11A,67 5.405.706,19 (392.718,67) 324.342,37 5.337.329,89
2023 392.1\A,61 5.337.329,89 (392.718,67) 320.229,19 5.264.851,01
2024 392.11a,67 s .264 .a51,O1 \392.7 78,6'1) 315.891,06 s.188.023,40
2025 392.718,67 5.188.023,40 l,392.718,67l, 311.281,40 5.106.586,14
2026 392 718,61 5.106.s86,14 1392 .7 L8,67) 306.395,17 s.o20.262,63
2027 392.11a,67 s.o20.262,63 \392.718,67) 307.275,7É 4 .928 .7 59,7 2
2028 392.718,67 4.924.7 59,7 2 1392.718,67 ) 29s.72s,58 4.83!.7 66,64
2029 392.71A,67 4.437 .166,64 1392 .7 78,67) 289.906,00 4 .t 2A.953,96
2030 392.t la,67 4.7 28 .953,96 \392 .7 78,67) 283.717 ,24 4 .619 .97 2,53
2031 392.71A,61 4.679.972,53 1392.11.8,67) 277.198,35 4.504.452,21
2032 392.17A,67 4 _504 .452,21 (392 .178,67 ) 210.267,13 4.382.000,67

392.11A,61 4.382.000,67 /\392 .718,67) 262.920,O4 4.2s2 .202,O4
2034 392.1la,67 4 .252 .202,O4 l,392.718,67 ) 255.132,12 4.114.615,50
2035 392.118,61 4.114.615,50 (392 .118,67 ) 246.A7 6,93 3 .968.713,7 5
2036 392.71A,67 3.96A.173,15 1392 .7 18,67) 238.726,43 3.814.181,51
2031 392.77A,67 3.814.181,51 \392 .7 18,61) 228.850,89 3.650.313,73
203a 392.1ra,61 3.6s0.313,73 \392 .7 78,67) 219.018,82 3.476.613,88
2039 392.71a,67 3.476.613,88 (392.718,67) 208.596,83 3 .292 .492,05
2040 392.718,61 3 .292.492,05 1392 .718,67) 797.549,52 1.097.322,90
2041 392.71A,61 3.097.322,90 1392.718,67) 185.839,37 2.890.443,60
2042 392.718,67 2.890.443,60 1392 .718,67 ) 173.426,62 2 .67 L.157,55
2043 392.718,61 2 .671 .151,55 \392 .718,67) 160.269,09 2 .43a .701,97
2044 392.118,61 2.43a.701,97 \392.718,67l' 146.322,12 2.192.305,42
2045 392.118,67 2 .192 .305,42 \392.718,67 | 131.538,33 1.931.125,07
zo46 392.718,61 1.931.125,07 1392 .1 18,67 ) 115.867,5C 1.654 .27 3,91
2047 392.1la,61 L654.273,91 \392 .718,61) 99.256,41 1.360.811,67
2048 392.11A,67 1.360.811,67 ,392 .718,67) 81.648,7C 7.049 .1 41,70
2049

2050
392.11A,67 1.O49 .7 41,70 l,392.718,67) 62.984,s0 720.007,53
392.118,67 720.OO7,53 (392 .1 18,67 ) 43.200,45 370.489,31

205L 392.718,67 370.489,37 1392 .1 18,67) 22.229,36 (0,00)

l
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ANEXO IV

BE RTPREV:

Aportes (RS)
Saldo lnicial

{Rs)

(-) Pagamento
(Rs)

JuÍos (R5) Saldo Final(RS)

2019 52.472,13 1.37 1.421.97 ls2.472,73) 82.309,32 1.401.658,56
63.716,88 1.401.6s8,56 (63.716,88) 84.099,51 1.422.O41,19

zo21 102.091,49 1,.422.O41,19 (102.091,49) 85.322,47 1 .405 .212,17
2022 102.091,49 r.445.212,17 (102.091,49) 84.316,33 1.387 .497,OO
2023 102.491,49 1.387.497,00 (102.091,49) 43.249,82 1.368.6ss,33
2024 102.O91,49 1.368.655,33 (102.091,49) 82.Lt9,32 1.348.683,16
202s 102.097,49 1.348.683,16 (102.091,49) 80.920,99 1.327.572,65
2026 102.091,49 7.327.512,65 (102 091,49) 79.6s0,76 1.305.071,92
2027 102.O91,49 1.305.071,92 (102.091,49) 78.304,32 L.281.284,1 4
2028 102.091,49 1.281 .284,1 4 (102.091,49) 16.A17,O8 1.256.070,33
zo29 102.091,49 1.256.070,33 (102.091,49) 75.364,22 1.229 .343 ,06
2030 102.091,49 1.229 .343,06 (102.091,49) 73.760,58 1.201.O12,ls
2031 102.O97,49 7.207 .O!2,15 (102.091,49) 72.060,73 1.170.981,39
2032 102.491,49 1.170.981,39 (102.091,49) 70.2s8,88 1.139.148,78
2033 102.091,49 1.739.Ua,78 {102.091,49) 68.348,93 1.105.406,27
2034 102.091,49 1.105.406,21 1102.09t,49) 66.324,37 1.069.639,09
2035 102.091,49 1.069.639,09 (102.091,49) 64.178,35 7.031.725,94
2036 102.491.49 1.O31.725,94 (102.091,49) 61.903,56 991.538,00
2037 702.O91,49 991.538,00 (102.091,49) 59.492,28 948.938,79

102.091,49 948.938,79 (102.091,49) 56.936,33 903.7a3,62
2039 102.091,49 903.783,62 (102.091,49) 54.227,O2 855.919,1s
2040 102.091,49 855.919,15 (102.091,49) 51.355,15 805.182,80
2041 102.091,49 805.182,80 (102.091,49) 44.370,97 751_442,28
2042 102.091,49 151.402,28 (102.091,49) 45.084,14 694.394,92
2043 702.091,49 694.394,92 (102.091,49) 41.663,7A 633.961,72
2044 102.091,49 633.961,12 (102.091,49) 38.038,03 s69.913,66
2045 102.091,49 569.913,66 (102.091,49) 34.L94,A2 502.016,98
2046 102.091,49 502.016,98 (102.091,49) 30.121,O2 430.046,51
zo47 702.091,49 430.046,51 (102.091,49) 25.802,79 3s3.757,81
2048 102.091,49 353.757,81 (102.091,49) 27.225,47 212.891,74

102.091,49 272.A91,1A (102.091,49) 16.373,51 187.173,80
2050 102.091,49 187.173,80 (102.091,49) 11.230,43 96.312,13
2051 102.091,49 96.372,73 (102.091,49) 5.77a,76 (0,00)

úu
4

\

(lx Y.i,

2038

2049

VZ

2020

.J



Página 54 dc 57

MINUTA DE MENSAGEM EXPLICATIVA

O presente projeto de lei trata de várias

temáticas do RPPS, que vem periodicamente passando por

inovações legais federais, que demandam a nossa adequação,

a exemplo da Resolução CMN 4.695/18, que deu nova

redação à Resolução CMN 3.922110, que dispõe sobre as

regras para as aplicações fÍnanceiras do RPPS e a certificação

de conformidade conferida ao BERTPREV, por ter

implementado os requisitos do Nível II do Programa de

Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios -PRÓ-GESTÃO,

instituído pela Portaria N4PS no L85/2075, alterada pela

Portaria MF no 577 /2Ot7
be rt rCV.S OV r r

bertprev.pdf), além dos resultados do Cálculo Atuarial 2.019

(data-base 3t/72/78), que demandam a alteração do quadro

de aportes financeiros para a cobertura do déficit técnico

atuarial; solicitações de alterações para melhor

funcionamento de colegiados e da gestão administrativa do

BERTPREV e, principalmente, a aprovação do Projeto de

Emenda Constitucional no 06/19, que deu origem à Emenda

Constitucional no 103/19, publicada em 13/7L/t9 no DOU.

Vale esclarecer que, muito embora tenhamos a

Certificação no Nível II, para sua manutenção, após o

vencimento do- Certificado atual, as alterações ora propostas
/'n\
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precisam estar aprovadasr para termos cumprido todos os

requisitos exigidos para o Nível II, na medida em que

inicialmente houve um desconto em relação ao total dos

requisítos exigidos, isto é, para o Nível II teríamos que ter,

inicialmente, 79olo requisitos exigidos, o que ocorreu (vide

Manual PRO-GESTÃO, p.13

r

GESTAO-RPPS-VERSAO-FINA -2018-03-2 1-COM-ANEXO-5-

AD -AT

A consequência de alta relevância é que, com tal

qualidade, o RPPS não corre o risco de ficar alijado do acesso

a determinados produtos e percentuais de aplicação em

determinados segmentos de investimentos no mercado

financeiro, o que é de grande importáncia, considerando o

fato de que o RPPS local é atualmente deficitário, e deve

perseguir sempre os melhores rendimentos de suas

aplicações financeiras.

As alterações trazidas pela Resolução CMN no

4.695/18 já estão espelhadas nas assertivas ora feitas,

considerando o aumento nos percentuais limítes de

aplicações nos segmentos financeiros, a exemplo dos artigos

70, § 10o - renda fixa e 80, § 90 - renda variável

( http ://sa. p revidencia. gov. brlsite/2018/ 12lRESO LU CAO-BC-

CMN-no-3.922-de-25nov2010-atualizada-ate-30nov2018.pd

para os RPPSS certificados.

#rV ú9\
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E, ao final, foram adequadas as Leis

Complementar no 95/L3 e Ordinária no 129/95, que tratam,

respectiva me nte, do Regime Próprio de Previdência Social de

Bertioga e do Estatuto do Servidor Público Municipal, frente

aos ditames da citada Emenda Constitucional recém

publicada, especialmente no que diz respeito ao RPPS poder,

a partir de agora, ser responsável apenas pelo pagamento de

aposentadorias e pensões por morte, bem como a

necessidade de majoração da alíquota previdenciária dos

ativos, visto que a da União fora majorada para L+o/o) a

alteração da alíquota patronal em virtude de um Plano de

Benefícios readequado (com a exclusão dos benefícios

diversos de aposentadorias e pensões por morte); a

ampliação da '" o:[F
\

)( »

lo da alíquota previdenciária a ser
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Outrossim, no que se refere a requisitos e

exigências para a Presidência, Conselhos e Comitê de

Investimentos, bem como a proposta de remuneração em

favor dos conselheiros, além das provindas da resolução

acima citada, são fruto da recente conversão da MP no

87l/79 na Lei Federal 13.846/L9, publicada em 18/06/19.

Importante esclarecer que parte da minuta

também é fruto da constante capacitação profissional que os

servidores do BERTPREV recebem; do dinamismo e evolução

de suas rotinas, com propostas de melhoria e

aperfeiçoamento de suas atividades e funcionamento de seus

colegiados.

V-: r
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cobrada dos inativos e pensionistas, considerando o fato do

RPPS local estar deficitá rio.

Por todo o exposto, remetemos o presente

projeto de lei para apreciação desta nobre Casa Legislativa,

esperando sua total aprovação.

Data. Ass. Exmo, Sr. prefeito

q
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